
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

OFÍCIO N. 445/GP/PGM/2022                Cacoal/RO, 16 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

 
   
Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 

Excelências, o incluso Projeto de Lei que: 
 
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

AO ORÇAMENTO VIGENTE E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos 

com aprovação do incluso Projeto de Lei. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

PREFEITO 
 

  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
JOÃO PAULO PICHECK 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
CACOAL/RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

 
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 

SENHOR PRESIDENTE 
Senhores Vereadores, 
 

Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o 
incluso Projeto de Lei que: 

 
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 

ORÇAMENTO VIGENTE E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
Considerando a necessidade de dar continuidade nos serviços e atendimentos 

executados pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED, para aquisição de material 
didático, do projeto musicando, educação musical para atender as necessidades desta 
Secretaria Municipal de Educação, e exigência da lei n°. 11.769, sancionado em 18 de agosto 
de 2008, que determina que a música deva ser conteúdo obrigatório em toda a educação 
básica.  

Vivemos em uma sociedade na qual há maior valorização de mentes inovadoras, que 
pensam de forma diferenciada e por meio de novas perspectivas.  

A música é uma forma de explorar essas habilidades, já que expõe o aluno ao diferente, 
o convida a criar e a testar novas ideias (e instrumentos), além de proporcionar aprendizados 
distintos das disciplinas curriculares tradicionais. A música também contribui para que o aluno 
desenvolva suas próprias preferencias em relação a uma variedade de temas. Afinal, o 
exercício de escolher um instrumento e estilos musicais preferidos também pode ser aplicado 
no desenvolvimento da individualidade do aluno, no estímulo de sua autonomia e na 
caracterização de escolhas acadêmicas e profissionais ao longo do processo pedagógico. 

Enfim, a introdução de crianças no mundo musical, seja como agentes produtores de 
música, seja como ouvintes, é outra forma de avançar sua individualidade e gostos pessoais. 
Vale a pena incentivar esse tipo de experiência, que poderá proporcionar não apenas bandas 
e estilos musicais favoritos, como também maior assertividade acerca de suas vontades e 
autoconhecimento.  

Considerando o termo de convênio n° 020/PGE-2021 celebrado entre o Estado de 
Rondônia, por meio da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC e a Prefeitura Municipal 
de Cacoal, que tem como objeto entre as partes a liberação de recursos, visando à aquisição 
de material didático para o Projeto Musicando para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação.  

Considerando que o ajuste global do convênio é de R$ 388.478,60 (trezentos e oitenta 
e oito mil quatrocentos e setenta e oito reais e sessenta centavos), sendo a participação 
financeira da concedente de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil) e a contrapartida do 
convenente será de R$ 38.478,60 (trinta e oito mil, quatrocentos e setenta e oito reais e 
sessenta centavos).  

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com a 
aprovação do incluso Projeto de Lei. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e distinta 
consideração. 

 
Atenciosamente,  

 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

PREFEITO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

PROJETO DE LEI Nº        /PMC/2022 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o 
Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal um 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no valor 
de R$350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). 

 
Suplementação 
14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
14.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
14.001.12.361.0030.2.236. DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 25%  

118 - 3.3.90.30.00.00 20120037 MATERIAL DE CONSUMO                                                               350.000,00  
 

Total Suplementação: R$ 350.000,00 
 

Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de 
Recurso Vinculado (Provável Excesso de Arrecadação), conforme anexo TC-18 da 
Inst. Normativa Nº 13/TCERO-2004, em consonância com disposto no art. 43, da Lei 
4.320/64. 

 
Receita 
Receita: 2.4.2.2.51.01.00.00000000 Fonte: 20120037                                                                                         350.000,00  
 

                Total da Receita: 350.000,00 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cacoal/RO, 16 de setembro de 2022. 
  
 
 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA             
Prefeito 

 
 
DEBORAH MAY DUMPIERRE  
Procuradora-Geral do Município      

 OAB/RO N. 4372              
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MEMORANDO  Nº  326/2022

Sumula:  Dispõe  sobre  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR  ao  Orçamento  vigente  conforme  art.  7º,  41 
e  42,  da  Lei  4.320/64  e  art.  7º  da  Lei  nº  4.935/PMC/2021,  e 
Dá  Outras  Providências.

  O  Prefeito  Municipal  de  Cacoal,  Estado  de  Rondônia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais, 
conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal,  em  especial  o  art.  68,  I,  dentre  outros  dispositivos 
legais   aplicáveis   à  espécie,  apresenta  à  consideração  desta  Casa  de  Leis,  o  seguinte:

         Art.  1º  -  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  no  
orçamento  municipal  um  CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR,  nas  dotações  abaixo 
discriminadas,  no  valor  de  até  R$350.000,00    (trezentos  e  cinqüenta  mil  reais)
Suplementação
14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
14.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
14.001.12.361.0030.2.236. DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 25%
MATERIAL DE CONSUMO 350.000,00118 - 3.3.90.30.00.00 20120037

Total Suplementação:      R$ 350.000,00
          Artigo  2º  -  Para  cobertura  do  referido  crédito  fica  utilizado  
recurso  proveniente  de  Recurso  Vinculado  (Provável  Excesso  de  Arrecadação),  conforme
anexo  TC-18  da  Inst.  Normativa  Nº  13/TCERO-2004,  em  consonância  com  disposto  no  art.  43, 
da  Lei  4.320/64.
Receita

350.000,00Receita:2.4.2.2.51.01.00.00000000 Fonte: 20120037
350.000,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Projeto  de  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  Cacoal   ,  Estado  de  
Rondônia,  em   16/09/2022.

MARTA PASSAGLIA
Secretaria Mun de Planejamento 

Dec n° 8.770/PMC/22
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MEMORANDO  Nº  326/2022

Sumula:  Dispõe  sobre  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR  ao  Orçamento  vigente  conforme  art.  7º,  41 
e  42,  da  Lei  4.320/64  e  art.  7º  da  Lei  nº  4.935/PMC/2021,  e 
Dá  Outras  Providências.

 Considerando  a  necessidade  de  continuidade  dos  serviços  e  atendimentos  executados  pela  
Secretaria  Municipal  de  Educação  -  SEMED,  para  Aquisição  de  material  didático,  do  projeto
musicando,  educação  musical  para  atender  as  necessidades  desta  Secretaria  Municipal  de  Educação,  e 
exigência  da  lei  n°.  11.769,  sancionado  em  18  de  agosto  de  2008,  que  determina  que  a  música  deva  ser 
conteúdo  obrigatório  em  toda  a  educação  básica.
 Vivemos  em  uma  sociedade  na  qual  há  maior  valorização  de  mentes  inovadoras,  que  pensam  de 
forma  diferenciada  e  por  meio  de  novas  perspectivas.  A  música  é  uma  forma  de  explorar  essas 
habilidades,  já  que  expõe  o  aluno  ao  diferente,  o  convida  a  criar  e  a  testar  novas  ideias  (e 
instrumentos),  além  de  proporcionar  aprendizados  distintos  das  disciplinas  curriculares  tradicionais.
 A  música  também  contribui  para  que  o  aluno  desenvolva  suas  próprias  preferencias  em  relação  a 
uma  variedade  de  temas.  Afinal,  o  exercício  de  escolher  um  instrumento  e  estilos  musicais  preferidos
também  pode  ser  aplicado  no  desenvolvimento  da  individualidade  do  aluno,  no  estímulo  de  sua 
autonomia  e  na  caracterização  de  escolhas  acadêmicas  e  profissionais  ao  longo  do  processo 
pedagógico.
 Enfim,  a  introdução  de  crianças  no  mundo  musical,  seja  como  agentes  produtores  de  música,  seja 
como  ouvintes,  é  outra  forma  de  avançar  sua  individualidade  e  gostos  pessoais.  Vale  a  pena  incentivar
esse  tipo  de  experiência,  que  poderá  proporcionar  não  apenas  bandas  e  estilos  musicais  favoritos,  como 
também  maior  assertividade  acerca  de  suas  vontades  e  autoconhecimento.
 Considerando  o  termo  de  convênio  n°  020/PGE-2021  celebrado  entre  o  Estado  de  Rondônia,  por  
meio  da  Secretaria  de  Estado  da  Educação  -  SEDUC  e  a  Prefeitura  Municipal  de  Cacoal,  que  tem  como 
objeto  entre  as  partes  a  liberação  de  recursos,  visando  à  aquisição  de  material  didático  para  o  Projeto 
Musicando  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Educação.
 Considerando  que  o  ajuste  global  do  convênio  é  de  R$  388.478,60  (trezentos  e  oitenta  e  oito  mil 
quatrocentos  e  setenta  e  oito  reais  e  sesenta  centavos),  sendo  a  participação  financeira  do  concedente 
de  R$  350.000,00  (trezentos  e  cinquenta  mil)  e  a  contrapartida  do  convenente  será  de  R$  38.478,60
(trinta  e  oito  mil  quatrocentos  e  setenta  e  oito  reais  e  sesenta  centavos).
 Diante  de  tais  fatos,  faz-se  necessário  realizar  vinculação  de  valor  a  Receita  
2.4.2.2.51.0.1.00.00.00.00.00.  -  Transferências  de  Convênios  dos  Estados  destinadas  a  Programas  de
Educação,  o  valor  a  ser  vinculado  será  de  R$  350.000,00  (trezentos  e  cinquenta  mil  reais),  vinculados  a 
Conta  Corrente  nº  64020-4  CONV.  020/PGE/21  PROJETO  MUSICANDO,  Ag.  1179-7,  Banco  do 
Brasil.  Salientamos  que  a  vinculação  está  em  conformidade  com  o  disposto  no  art.  43,  §  1º  Inciso  II  da
Lei  4.320/64.

 Diante  dos  fatos,  solicitamos  a  gentileza  em  providenciar  Projeto  de  Lei  para  Abertura  de  Crédito 
Adicional  Suplementar,  através  de  Provável  Excesso  de  Arrecadação  (Rec.  Vinculado  a  Receita),  ao
orçamento  vigente,  conforme  art.  41  e  42,  da  Lei  4.320/64,  e  art.  7º,  §  1,  da  Lei  nº  4.935/PMC/2021,  no 
valor  de  R$  350.000,00  (trezentos  e  cinquenta  mil  reais)  para  atender  a  Secretaria  Municipal  de
Educação  -  SEMED.  

JUSTIFICATIVA
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Atenciosamente

MARTA PASSAGLIA
Secretaria Mun de Planejamento Dec n° 

8.770/PMC/22
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